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Diante do cenário de ca-
lamidade pública em di-
versos municípios do Rio 
Grande do Sul, o Ministério 
da Agricultura e Pecuária 
(Mapa) publicou a Porta-
ria nº 1.108/24 que autoriza, 
temporariamente, a imple-
mentação de medidas ex-
cepcionais que simplifica 
as regras a serem cumpri-
das pelos estabelecimentos 
produtores de leite e deri-
vados registrados no Ser-
viço de Inspeção Federal 
(SIF) na região. 

A Portaria visa forne-
cer suporte aos produtores 
afetados, permitindo-lhes 
adotar medidas que possi-
bilitem a continuidade das 
operações diante das ad-
versidades enfrentadas. A 
medida está em vigor des-
de o último dia 9.

“O governo está traba-
lhando para dar total apoio 
ao agro no Rio Grande do 
Sul. Nós do Mapa estamos 
desempenhando um papel 

ativo para apoiar o produ-
tor gaúcho. O Brasil reco-
nhece a importância do 
estado. A preservação do 
produtor vai ser feita”, re-
forçou o ministro da Agri-
cultura e Pecuária, Carlos 
Fávaro.

A norma busca mitigar 
os impactos econômicos 
enfrentados pelo setor de 
laticínios, garantindo a ma-
nutenção do abastecimento 
para a população e evitan-
do tanto a escassez quanto 
o aumento dos preços dos 
produtos lácteos.

Além disso, são estabe-
lecidas regras sanitárias 
adaptadas à situação de 
crise, preservando a ras-
treabilidade e a inocuida-
de desses alimentos de ori-
gem láctea.

Uma das medidas emer-
genciais adotadas pelo 
Mapa foi a coleta de lei-
te e derivados, que pos-
suem registro no SIF, ser 
realizada diretamente das 

Coleta de leite direto nas propriedades

Alternativa para a venda dos 
produtos da agroindústria
Autorização permite que marcas com registro local vendam fora do Rio Grande do Sul

A interrupção de estradas 
e suspensão de feiras no Rio 
Grande do Sul, causados pe-
las enchentes, exigiu medi-
das para minimizar as per-
das dos produtores rurais. 
Uma dessas ações é a comer-
cialização interestadual de 
produtos de origem animal 
de agroindústrias gaúchas 
que estão registradas ape-
nas nos Serviços de Inspe-
ção estadual ou municipal. 

A autorização foi dada 
pelo Ministério da Agricul-
tura e Pecuária (Mapa), em 
caráter excepcional por 90 
dias. O primeiro embarque 
de produtos gaúchos para 
fora do Estado ocorreu no 
último dia 17.

Primeiro embarque
Foram embarcadas três 

toneladas de queijo e doce 
de leite para Santa Catari-
na, Paraná, São Paulo e Mi-
nas Gerais. O carregamen-
to do caminhão ocorreu no 
Posto Radar, às margens da 
RS-118, no Distrito Industrial 
de Gravataí.

A viabilização desta 
primeira carga foi possí-
vel através da mobilização 
de entidades do setor de 
laticínios, contando com o 
apoio de uma empresa de 
logística que cedeu o ca-
minhão sem cobrar o frete.

Mais de 1,7 mil agroin-
dústrias impactadas pela 
enchente no RS

Segundo a Emater, mais 
de 1,7 mil estabelecimen-
tos da agroindústria fa-
miliar sentem dificulda-
des na comercialização 
de produtos. As dificulda-
des logísticas dentro do RS 
são apontadas como fator 
principal.

No entanto, há outras 
perdas diretas aos pro-
dutores rurais. A enge-
nheira de alimentos e ex-
tensionista da Emater/
RS-Ascar, Bruna Breso-
lin, acompanha de perto 
os produtores e relata ca-
sos de inundação, em que 
famílias perderam a casa, 
a agroindústria, o estoque, 
a matéria prima: “tiveram 
a propriedade arrasada”, 
lamenta.

Regulamentação

Pela regra, só pode ser comercializado em todo o 
Brasil produtos de origem animal, cujas agroindústrias 
estejam registradas no Sistema Brasileiro de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal (Sisbi-Poa). A permissão 
válida para produtos do Rio Grande do Sul foi dada em 
caráter extraordinário, por conta dos prejuízos causados 
pelas enchentes.

A

Banrisul 
prorroga 
parcelas

O desafio de 
continuar 
no campo 
destruído

O Banrisul disponibili-
zou a prorrogação de par-
celas das operações de cré-
dito rural nas categorias de 
custeio, investimento, co-
mercialização e industria-
lização. A iniciativa conce-
de o adiamento das parcelas 
de crédito rural com venci-
mento entre 1º de maio e 14 
de agosto de 2024. O paga-
mento das prestações será 
reprogramado para o dia 15 
de agosto de 2024.

A adesão ao benefício se-
rá automática, não haven-
do a necessidade de solici-
tação por parte dos clientes. 
As operações devem estar 
em situação de adimplên-
cia em 30 de abril de 2024. 
Terão acesso à prorrogação 
os empreendimentos loca-
lizados nos municípios com 
situação de emergência ou 
estado de calamidade pú-
blica decretados entre 30 de 
abril e 20 de maio de 2024.

A produção de ali-
mentos vive de ciclos 
atrelados ao clima. O dia 
a dia de quem trabalha 
na agricultura ou na pe-
cuária sempre tem o céu 
como guia. Nenhum ex-
tremo climático é conve-
niente nesse contexto. E o 
que se vive em decorrên-
cia das enchentes no Rio 
Grande do Sul não tem 
precedentes.

Nem a seca dos últi-
mos anos castigou tan-
to lavouras e campos co-
mo o excesso de chuva. O 
solo ainda está enchar-
cado, mas é preciso pla-
nejar o futuro da produ-
ção de alimentos. Esta 
será a missão de técnicos 
e especialistas e também 
dos próprios agriculto-
res, que conhecem o chão 
que cultivam.

O que é possível fazer 
de imediato? Comprar do 
produtor local. As feiras 
estão sendo realizadas 
da maneira possível. Ver-
duras foram fortemen-
te afetadas, mas elas se 
desenvolvem rápido, se 
comparadas a outras cul-
turas. Nesse momento, a 
feira pode não ter alfa-
ce mais bonito, mas com 
certeza será o alimento 
mais resiliente a toda es-
sa catástrofe.
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Inspeção
Os produtos passaram 

pela inspeção da Superin-
tendência Federal de Agri-
cultura e Pecuária do RS 
(SFA-RS), que emitiu a au-
torização de trânsito, com 
as exigências aplicáveis.

*Com informações da 
Emater

Produtos do RS poderão ser vendidos em outros estados mesmo sem Sisbi-Poa
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propriedades rurais, loca-
lizadas nos municípios afe-
tados pela situação de ca-
lamidade.

Neste caso não há a 
necessidade de cadastro 
prévio dos produtores no 
Sistema de Informações 
Gerenciais do Serviço de 
Inspeção Federal (SIGSIF) 
ou de realizar previamen-
te as análises laboratoriais 
dos produtos.

Ainda, a medida reforça 

que o empréstimo de emba-
lagens e produtos contro-
lados entre os estabeleci-
mentos de leite e derivados, 
registrados sob diferentes 
esferas de inspeção sani-
tária, deverá ser realizado 
mediante controle da ces-
são e recebimento dos pro-
dutos ou embalagens, com 
a emissão de documentos 
ou registros da quantida-
de e destinação para fins 
de arquivo e controle.

Medida simplifica regras como alternativa emergencial
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Leia outras notícias 
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